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Dados do administrado na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os demais

usuários. vinculados à casa) Nãodeve ser parlamentar.
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Autenticação do Presidente
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Nome Completo do Pa~lamentar: IL-e~fo~so Teixeira Ranl~s

Nome Parlamentar: IFelinho =========== . J
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Aniversário (d~a/mês/ano): 101/05/1952 sexo:IMaSC~lino

Telefones:.1(OXX62) 506-27-:0 FAX:I(OXX62) 506-2566

. E.Mail: 1:.••.rnaralrin~~a~~~c..l~lJ~:com.br

Homepage:

Partido: IpPI

'cados .

. (J8dJ5J!?t:73
local e data Assinatura do Presidente

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos da

Para uso do Interlegis: Municipio Pólo? O Sim r:-: Não

-'-- - - .--',
-----

i\i~\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\
'00'1'562/03-7

lflTERLEGlI

file://C:\Documents and Settings\Camara Municipal de .CA. ..\Portal Interlegis Adesao.ht 8/5/2003

"Gráfica ,Carvalho - 505-1817

mailto:camaratrindade@cultura.com.br


;/ _,'" "l ;.

~~

Rua 06 esquina cf 08 - Jd. Primavera - Caixa Postal 11 - CEP 75.380-000
Fone: (62) 506-2566 Fonefax: (62) 506-2769 - Trindade- Goiás

e-mail: camaratrindade@cultura.com.br

I

007209/03

\
IIL -

L.. :g~~ 1~O!t~an°
, PfCCi);W -r,-'J-:-5:-~Õ~,-~I="- I
Rubrica /I.,

I .

Corri prazer em cumpri[llentar Vossa Senhoria,

Senhor Presidente,

Trindade, 28 de Julho de 2003 ..or 137/2003

• vimoS através deste, solicitar a firmação de convênio entre esta Cãmara Municipal e a Interlegis ..

Informamos que já assinamos o Termo de

Adesão em 08 de maio do corrente ano, e até o presente momento não obtivemos resposta a

respeito.

Certos de sermos atendidos aproveitamos o

ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração.

•
Atenciosamente .

elinho)

ILM" SR.
DR. PAULO FONTENELLE
DD. PRESIDENTE DA INTERLEGJS
BRASÍLIA - DF

Gráfica Carvalho - 505-1817

mailto:camaratrindade@cultura.com.br
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃ: DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
TRll{DADE NO PROG~A
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': GO-5206912003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP '70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROG~A INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTE~ERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de conipetência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE TRll{DADE, com sede na Rua 6, esquina com a 8 - Jardim Primavera - Caixa Postal 11,
Trindade-GO, neste ato representada por seu Presidente, Vereador LEOFONSO TEIXEIRA ~OS, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROG~A INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
.objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

~promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
~ entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de"forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e désenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROG~A

mu",","", w'- ceÁU'"" QUARTA'"'" Co"""", Jt- O
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CJ\SA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade VirtuaI do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que 'a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu process~ legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentar,," da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa .das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equip~entos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas dermidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

~--yumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação dermidos pelo PROGRAMA
~ INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI -

VII-

VIII-

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações.rd cadastro de usuários e direitos de
cess aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~

'-""\ (
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impedIr a instalação e o uso mdevido, nos equipamentos fornecIdos pelo PROG~A INTE - EGIS, -
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

IX -

X- informar todos os parlamentares, servidores e demais usuário's credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAJ98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propríedade dó PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•
XII- incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAJ98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descrit?s no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relac~~os no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

L?4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Ternlo
- de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela ~
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~~

LEGISLATIVA

mrE/flL.ff;1I
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A. - ~1
4.6 - As atu.alizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11 - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OIDNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convene~tes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coinCidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavehnente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

~

I - o não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio! em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das ,prescrições legais.

. . mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e
p ogra as fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trínta) dias'f1

. . ~



---~--~-~-:--~.-. ~-----.-.._-_.

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

Folha N0

Processo N0
RUbrica

5

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Ioterlegis - SSEPI,não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I -.O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. .

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Br .'

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

•

Carlos Magno
Assistente do
Programa Inte

, oro
ubse etaria Especial do
PI

Representante

Im1E~LEG!1~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À C.ÂMARA MUNICIPAL DE TRINDADE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora LeXllÍark modelo Optra E3I2;

• • Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0; ,

éfSistema operacional Microsoft Windows 98;
~ Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 forLinux;

- • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• AntiVírus'k

C\
<.-'
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE TRINDADE - GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Trindade:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da 1mpressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalaçãO dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização: .

arlos José Domingues Assessor Juridico e 62506-2769
erea 01' .

Raquel Álvares Pereira Assessora de 'planeJ. e 62505-2566.
Comunicação treinamento

Secretária Geral 62505-2566
[ ] atestar instalação

Janete Fonseca de M. Raposo [)(J treinamento

• [ .] atestar instalação
Miraei Rosa da Silva Ribeiro Auxiliar Administrativo 62506-2769 (X] treinamento

.. Assessor Juridico e r;? '\()6-?76,9
3<lI1affimfiP6WClill'!Plià SemanalllrOOtllÍrÍOSde funcionanIefifo ãa Camara Municipal:

Segunda-feira (Sessões Ordinárias) Das 19:30 horas às 23:00 horab
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim L!J Não.

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

Este fonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federá!
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim DNão

o
lfI'ifULEGIJ
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3. Um Gateway 3Com modo Office Cmlueet 56K Lãn ModliÍti
~ f .' 5".01(' ..
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TREINAMENTO

F"I Minish-udu curs" de 3 horas? SIM:J:8J NÃO I _I

F:'JIco••• de SiM li" .-.mp" aulerior: COl'K-liITO? Muitj, !to.,(Mli"". DRca/J' ••r O Ruim O
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ESPÉCIE: Con\'ênio nO: GQ.520n/2002 - INTERLEGlS, celebrado equivale:'Ite à durnção do Progmna Interle;:is; SfGNATÁRlOS: Pêlo label= e regular a participação da Casa Legislativa 110 Progrzma
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado Senado Federil • PRODASEN - Exmo. Sr. Mirio Lúcio Lacerda de !nlerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 2S da
Federil - PRODASEN. atuando como órg~ Ex~utor do Progr.Dl1a Medeiros. Diretor-Executivo; PC"lo Conveniado. Vereador Nelson Lei li" 3.666. de 21/06/1993. bem_como suas a1tn'õ1çõe5; DATA. 'DE
Interlegis e a Càmar.a Municipal de S10 Simio-GO; OBJETO: Es- Doni.zele, Prtsidenle da Câmara Municipal de Urutui.GQ ~SSrNATURA: 12flW2004; VIGENC1A, A partir da data de as-
tabd~ e regular a participação d3 Casa Legislari>'a 00 PrOgr.ll11a ESPEClE: Com'ênio r('; Go-S203S!2002 - Il'<TERLEGIS, celebr.ldo smarura, \=om vigfncia equr •.aknte li duração do Programa Interl egis;
lnlerltgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto IJOArt. 25. da enln: o Centro de Informática e Processarnento de Dados do Semdo SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEX • ElUru;. Sr
Lei nO 3.666, de 2110611993. bem.como suas alter:lçôe5: DATA DE Fed""" • PRODASEN, atuando como Órglo Executor do Programa P~6nio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-Exeailivo; Pelo Co~e-:
ASS1NATl,_~: 3110712002; VIGE:-lClA: A partir da lIat.l de as- InterIegis e a Cãm.1ra Municipal de Valpaniso de G<>iás.{;Q; 08- rnado. Ve"I1"adorSandro Ferreira Mendes. Presidente da Câmara Mu-
sinatura, fOrn vigfncia equiva]cnle 11duraçllo do Prograrn.11nterlegis; JETO, Estabel= e regtlIar a participaçllo da Casa Legi~lati.-a no nicipal de Mot.arlãndia-GO.
,SIG:-IATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Elmo. Sr. Progra.-na Inlerlegis; MODALIDADE: :-los lenno~ do dispostO no ESPECIE: Convênio n'; 00-52081/2004 _ tNTERLEGlS, celebrado
Mârio Lucio Lacerda de Medeiros • Oiretor-E~ecutivo; Pelo COII- Alt. 25, da Lei ri' 3.666. de 21106/1993. btlp como sua:s alterações: entre o Centro de Inform.ârica e Pmcessamen10 de Dados do Senado
veniado. Vemldor Witber Floriano Ferreira.. Presidente d:l. Cãmara DATADE ASSINATURA: 06lOS/2002; VIGE~l.l,,: A parrir da data Federal __ PRDDASEN. atuandu como Órgão Executor du Programa
Munjcip:'ll deSlo Simio-GO de assmarura. CCIIIJvigo!ncia equivalente i. duração do Pmgr;nna. In. Interlegls e a CàmaJa Municipal de Nova Veneza-GO: OBJETO:
ESPEC1E: Convênio nO: GO.5205312003 - rNTERLEG1S, celebndo terleg>.s; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN . Ex- Estabelecer e rqular a participação da Casa Legislativa no Progr.ama

. entre u Centro de Infonnãrica e Pr •.,,-ess,••.:ienlu de Dados do Senaoo mo. Sr. Màrio Lucio Lacerda de M~6os' Dir=r-Ex<'ClJtivo: Pelo Interlegis; MODALlD:.DE: Nos lemlO" do disposlo no Art. 25, da
Federal. PRODASEN. atuanuo oor,lc Ólgão Execumr do Progr:a..'IIa Conveniado. Vereador Boavent'Urll Lopes Aguiar, Presidente da Cl- Lei 11. 3.666, de :t:J'Ol:!1993, bem conr_ .iuas allerações; DATA. DE
Intcrlegis e a Cãmar2 Munici""l de Silvânia-GO; OBJETO: ESla- lT'.3l'3..Municipal de Valparaiso de Goiás -GO ASSINAl1JRA: i ;i1(W!004; V1GÜICIA: A n''''ir da d3ta de as-
bde<:er e regular a participaçllo da CO'lSaLegisbtiva nO Programa ESPEClE: Convênio nO:GO-S2<l62nOO3 - l"NTERLEGlS, ~ebrado sin:l.tura, cem ,igência ec;ur.••lente 11duráÇ.ão ~~grama In{enecis'
Inlcrlegis; MODALIDADE; Nos t=nos dO--dispostO no Ait. 25. da entre D Celllro de lnformitica e Pro<:essamento de Dados du Senado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo_ "Sr:
Lei nO 3.666. de 21/06/1993. bem_como suas all~es; DATA DE Fedem!. PRODASEN, atlwulo como Órglo E~ecutOr do Programa P~õnio Barbosa Lima Carvz!ho- Diretor-ExC'CUtivo; Pelo Cl\nve-
ASSINATURA: .2~812003; VIGENCIA: A partir da d:lla de as- lnle:iegis, e a Cãmar2 Municipal, de; Vila Propicio.GO; OBJETO; mado. Vereador Luiz Antônio Stn.a1 Milhomens. Presideme da- Cã- ,

: . 'sinatura, fOro ,vigência,equivalenle_i duração 00 Programa lnterlegi~: ESlabele<:er e regular a participaç10 da'Cas:l. Legislativa ,no PlIJgrarna m2r3. ~Iurncipal de Nova Veneza-GO, ' . '. _, , " ' .
. SIG:-IAT ARIOS,_,Pelo .Senado ,Federal'. PRODASEN -_ Exml\_ Sr_ Interlegis; MODALIDADE: Nos lenncs do -dispbsto no 'Ali -25. da'. ESPECIE, Con,"~on': GO-5207312ú04 _ lNTERLEG1S. :celdlrado:" / ,<o:
, petrõiiio' Bai-bóSa 1Limá- Carvalho ~ Direlor.Exe.:-uw •.o; Pelo Com-~ Lei n- 8.666, de 21106/19'13, bern~como'suas alterações'; DATA DE' entre O CenlrO de Infonnâtica e Pnicessamenlo de Dados 00 Se-'~"-: :
"niado.-VereadoriRodD~'a1do DU3I1e VilOr, Presidenle da Câmat,1 Mu- ASSINATURA {tS/()7/2003, VIGENClA A paror da d.a..Iade as- '14UU

: niciPilI-de Silvãniá-GO' smarura, com vlgêncla equl\alenle a duração do Programa In:erlqps Federal. PRODASEN. aruaildo como órgão ExeculOr do Pt-ngrama
.'; . ESPEC1E; Convênio nO: GO-5203412002 ~ INTERLEGIS. celebrado' SIGNATÁRIOS Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo Sr' Interlegis ea Câmara ~lllTli.ipal de Paranaiguarll-GO; OBJETO:Es_
;""'i"""':';-"'-'~',":i1~enlre_!,..CmIrD deilnfonniliCll e Processamento,de,Dado~ _do Senado.. Mário: LUcio Lacerdil ,de'Medeiros''''Diretor'ExecuriVo';:Peló:C.iri~;',: ta?tl~er e_regular a ,~cipação da Casa Legislativa no .Programa, , .., .~~. --- . ';'",' "~
:,' ,., ....• ,Jed.';ra! .•. PRODA~N.,alU~ndo.como.Ótgll,o ~xecul~r do -Programa vclliado, Vereador_SebastiioMoniz __,Fl'rTeira" Prc:sidente_da._Câm:m ..... lrItel"legis;'M()DAUDADE: Nos termos do dispoS-IO no'Art. 25 ,da" , ',,;'" ',: ":_'

-::J.-:-::: "Interleg.is _~a:Cânlara'M. _lIni~paJ"de,T ~=i~_;d;e. ,?oi:i:'-_GO: OB! ETO:' , '.' Mún!Clpai ~de ViU- Propi~o'-GO :-:~,;'.' :---'.--,'.;\.'>Y," ~\:,:,;,~,'~.:,;;-_;/ _~", ::~~S~~~~~~}i.::~.,t~E~~~~'~-' =~:!;dr:T~:',~~ ~{2;<~i::i~~.~$-
','h-., ;,:.Es~be~ e-regul~,a_partIClp:lÇão-d3.'Casa'~slaava no Programa . ESPECIE, Con\:êhio nO:GO-'52063!2003 -'r,..TERLEGIS;-Cêlebradó'." sinatura, çom vi••••n:ia """"rvaiente à ""~'A .•~••..'~m •. r•.-r~ •.,.. - 'f--'-' '. ,. '
. '-"-"' :,lnlr:r!q;ls;,'MODALlDADE: Nos leTmOS do dISposto IIOArt. 2S. da en:re o Centro de Informática e ProCessamCIIlO <k D3dos dli Senado . b~ •••.•w ~..,.,..... uv ri ~w ~ ,~ •• _"

Lei nO 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE Federal_ PRODASE:-I. atuando como Órgão Exe<;uror doProgrJ1llll SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo ~Sr
,;0';",- " .. ':~ ~.~,sSIN~T~:_ ~~9,!?8I200.2;.;-VIG~NCIA:':A partir da data ,de ~ In1erlegis e a Câ--n:ua:Munjcip.al de.Alto Pafaiso~de;Giliâ5-GO:OB_'~ .. P~6f\10 8~a Lima Carvalho - Dlretor-E~ecuhvo, Pelo Con'e_ '. ,~. "7':.'~":"-',
;,<\\,: ';'~~?'~,....smatura..' çomYlgertCla eq,!,valente_ a_~ão do Programa InterlegIS: JETO, Estabelecer.e rej,'Uiar 'a ,participiÇilo' da CaSã-;Legishúiva'no ~:,.m o Vere:! or DiVoene Soares Queluz dos ~10S, ~l~ente lf;!; .. !::,:'-'i:.;'";':;.-.
:,;~.:~; __'.'_;«<SI~~~T~,':tIt?~:'::'~el?:,Senado'Xed~1 _:.PRODASE~ _ Exmo. Sr. Programa Inlerlegis;. MODALlDADE;-_r.'ói 'termôS-:d::i: dispOslo'no;' '_;C~ ~~~C\pa!.d~~=lgum-GO_ -' . -, --"',!I ':h:~.,;.;~~~:';;~:;.~':'~>"
, ' .. ' _;."'"r•....M~o. Lúcio ,La~.-.~Medetws . .- DlT':l.,?,"-Ex~t1,.o: Pelo COII- An. 25, da Lei n' .B.666:.de 21/0611993. bcm'como-sú.i.S 'a1teraç5e$;- ESP~CIE __Conveilo n. ~~-5208712004 - INTERLEGIS: .cete~?., ~'__r_~ •• ";,.,.:" i.~.~;>.__.'.''~y~-,."em~?.- .~'ere:adot:_.Pedro: Go~a-:,da Cruz. ',Prestdenle ..da Câmar.l DATA DE ASSINA.TURA; 2111012003; VIGENCIA:--~ p:irtir'da daQ.' _entre _o:Centro de .Infonnanca e Pro=Sjll'llenTO de DadQS ,do. Senido :~.' :'~;~'''(~'';''c'
.•. ,MUn!Clpal ..de.T~e:s.I!,,~ de GOlás-GO ',o .• '-"-i')';!.'~ '_' _ . de assinarura, Cffil)'vigfncia'equn."1Ilente a dtiraç:à<i"do Programa In.. ' ' Federal ,- PROD.ASE~. ~":"o como 0Igã0 E:t~lor ~.Procrama. . ... -

~.~ ,~. . .,., . ESPECrc:,Con>'enlo'n.: GO.5203Sf200,2.' ,INTERl.£GIS, celebrado lerlegis; SIGNATARIOS: Pelu Seltadrl -Federal _ PROOASE:'t.- EK.' Interlegu e a C:amara M~IClpal de..~eopoldo deB"'hqes.~; 08-'-. ::.<::::
: :(';' . cmrco ,Cen~'de Inf~tica e Proccssame-nlO de" Dados do Senado mo. Sr. Petróníi:_~B:litosá Lima'CaJ'\- ••lho '" Direror'Execu:i,'o; Pelô; ,IETO:' EsLlhelecer, e regular a' partiCIpação .da 'CasaLeg~slati\:a, 11.0"., ::'.o:', . _:<.;..';

~'~::':';:?~::'~/~~~~~:;~~~~~~{;=~c~~T~as~~~C:~~h'ó~~.~" . ~:'i~~d~e ~e;:n~T~~:~/~ii::;tr~.- f(1~.~~,~~I__~.~:, :.:>~~~I_~:I~~;_~~-~:.i~~~3~~e;;(~d:~=~¥~~(.::j_~tr':~~~;;)'~
...•_.,. '~_"'_~'.•,i,,:bel_ecer,:e ,regular, a:paructpação da 'C~a LiiSlaOV3 no Programa ESPEClE: Convêriio"n.:::GO-520521200J :~:lNTERLEGIS;cele!lrid(i"O:' .DATA .I?E ASSIJ':AT~':lA .. 10I0~l2004; V.1GENCIA, 'A partlrda:~~ ,~;:-",-_'__'.:;f..' • ,~\~,~
,: ,:,. ;~.<':;.i~JIl!:~legls:,M9D~LlD-:\P£: t"os.'~s:do,dISpcl5to no Art. 25. da en~ o Ceritro'de,'lriforciática-"e:Processanllinto'dé"DádéiS 'do'~nado '-; 'p.; as~I~a.. co!,?'Vlgencta eqlllvalente a duraç10 do Pr.ogran;a~In-: ;";';:"::'('::,,;.
~-' " _:,':;,'_>~'i.:.Lei;n. 3.666,:de:21106l1993. 'bem.~mo'suasall~ções; DATA DE Fedel3I:--'_PRODASEN.-iiiUando.-éOllio:Ói:gã('ExeClniir do.Pi-Ogrimà ,~cg'l5"S[GN~lARIOS: Pe.Jo Senmo F~J. - PRODAS~N. ,'Ex;'.,:::.':';.--':;"";"".' ."-
W':, ,. ;>-'~':'.:,,~S:s.INATURA:,.~ 1~71200.2;,VIG~NCIA::A partIr da dm de ~_ ' InlerJegls_ e 'a Câmara Murricipal-.de'llapt.ii3nga-GO;'OBJETO:' Es- .:- mo .. Sr .. !,el1Õmo Barbosa L.nTIa_Çarvalho. --Dlret?r7~ecu!lVO;: Pelo~\:' ~",; ~:\"

smatura .. çom Vlgencla equtvalmte a dunçllo do ProgramalnlerlegJs; tabelecer e regular a participação da Casa Let;islativ:l. no Programa Cun-:e:uado, Vereador __Welllngton Cametro, Prestdente d3. Cam=: ., .! .
.SlGNATARIOS: Pelo Senado FedernI .• PRODASEN - Exmo. Sr. Inlerlegis; MCf,_\LIDADE; Nos lermOS do disposto no An. 2S, da MUlIlcip.1l de Leo~ldo de Bulhões-GO. . ". -' .. ,:' ...
. Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- Lei n.'8.666.',d.;-!1106I1993, bem como suas alterações; DATA DE. ESPÉCIE: ConVrnlO rf': ~52080,'2004 .. INTERLEGIS, celdmldo.
veni~, VereadOTll Gislene Lucia Montcnegru. Presidenle da Omau ASSINATURA: ISI1012003; VIGENCIA: A - partir da data de as: erure o CenIrD de lnfo,n:lãnCll e Proces:sam~to de Dados do.Senado
MlIo!C1pal de Trombas-GO . sinawra.. com vigência equÍ\'a!enle à duração do Programa 1n1ei"1egi$.Federal - PRODASEN. atlWIdo como Ói:gão Executor do Progrãma
ESPECIE: CaiJvê1iio~GO;52()(i912003\- rh-'TERLEGIS. celebrado SIGNATÁRIOS: Pelo Serurlo Federal. PRODASEN _ Exrnu S; lnrerlegis e a C1m:l.r.IMunicipal de Sll<lLuiz do Norte-GO; OBJETO:
"entre O CentrO de Informátio.e ProcesSjlffitnto de Dados do Senado Mlrio LUcio Lacerda de .Medeiros c Diret:or.Exeeutivo; Pelo eon: Estabelo:cer e regulu a participação da Casa Legislativa no Programa . (e'
Fedeml '. PRODASEN._anl3I1do como Orgão ExcQJlor do Proglama veniado, Vereador Divino Teixeira de Rezende, Pre:siderlle da Câmara 1n:,eneglS: MODAlIDAOE: :-los lermos do disposto _no Alt. 25. da
lnlerlegis' e a ~-Munic!pãI~rnõiV1ã1-'_e:::QO: 08JETO:. Eoi- Mu,ticipai de Itapurarlga-GO. Lei n. 8.666. de 2110611993; bem.como Suas-all~; DATA DE
labelea:r e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.una ESPÉCIE: Convênio .00: GO-52073/2004 . 1!'o"1"ERLEGIS,celebrado ~SSINATURA:. ÇóIl?5I200:'t; .••.IG~NClA: A partir da d3la de as.
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da entre o CenITO de Informática e Proces~amemo de DadO!! do Senado slnalUra, ç.om vlgencta equivalente a dllração do Programa Interlegis;
Lei n" 8.666, de 2If06fl993 .. bem.como suas aller-ações: DATA DE FederaI- PRODASEN. atIWldo como ~ão Executor do Programa SIGN~TARIOS. Pe.lo Senado Feder3~ - PRODASEN . E.'l.mo. Sr.
ASSINATURA: 26roSI2003; VIGENCIA: A panir da dala de as- Interlegis e a Câmara I'>lImicipal de CaM'3i-GO; OBJETO: Eslll- P,ettÔII\O Barb<.'-; L.lma C~ho - Dlretor-Eucutivo; Pelo CoO\"e--
sinatura, ~m vigência equivalente á durnção do Programa lnlerlegis; belecer e regular a participaç.io da Casa Legislativa no Pr.;,~ .•:na ,.",d?. Verea.df>r.Edi,,:,ar Sllvério li" í11ivei,.", P=idente da Cirm.ara
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASES _ bmo_ Sr_ Inlerlegis; MODALIOADE:-Nos lermos do disptlSlO nu Art. -Ó. w' MlInlClpll de São ~ do Norte.GO
Petrõnio Barbosa Lima Carva!h0. - Diretor.Executivo; Pelo Conve;;: Lei rt 3:666. de 21/05,11993. bem como suas al:erações; DATA DE ESPECIE: ConvenlO n': ~-21002l2002. rNTERLEGIS. ct:lebrado
mad<:>."yer~eador_ Leofonso TeiXeira Rarno~, Pn:sidenle ~ ASSINATURA: IV04/2004: VIGENCIA: A Fartir da data de as. erttre O CenO"o de lnf,;-nn= e Process~ento de Dados do Semdo

diUnjcip.:ll.i:I~1 . sinatura, çom vigência eqllivalenle a duraçio do Progr:ama Interlegis; Fedeni., PRODASE:-l. ~o como Orgão Exccutor do Programa
ESPECIE: ConvênIO n.: GO-5"2036/2oo2 .It-.'TERLEGIS. celebrado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEt" _ Exmo. Sr. InlerlegJs e_a Câman MUniCIpal de Afonso Cunha-MA: OBJETO,
enrre o Centro de Infonnárica e Processamento d~ Dados do Senado Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Oire!or.E.,ecutivo; Pelo Conve- ESlabdo;cer e rej,'lllar a participação da Casa Legislativa no Programa
Fet:lenIl - PRODASEN, .uuando como Órgio Execulor do Programa niado. Ven:ador Nelson RaimWldo do Nascimento. Presidente da CII- Imerlegts; :>'10DALIDADE: Nos termos do dlSPOSIOno Art. 25. dae::llerlegiS e a CãtnM.l Municipal de Urullnll-GO; OBJETO: Esta. mata. Municipal de CaM'3i-GO. Lei n. 3_666. de 21/0611993. bem.como suas altn'õlções; DATA DE
:Ie<:er e regular a participa~o da Casa LegislJriva no Progran-.a ESPEClE: Convênio nO; GQ-S207412004 _ INTERLEGts celebrado ASSINATURA: 3110712002: VIGENCIA, A p:mir da data de as.
nler1egis; MODALIDADE, Nos termo~ do dispo,to no An. 25. da entr~ o Centro de Inform.itie<- e Processamento de Dados 'do Semdo sinatura.. ~m vigenci:l. equivalenle a duração do Prograrr.3 lrnerlegis;
Lei n' 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas a1zeraç6es; DATA DE Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa SI~~AT~R10S; Pelo Sen;)do federal - PRODASE:-l - Exmo. Sr.
ASSINATURA: 19l08nOO2; VIGENCIA: A panir da dala de as. Interlegis e a Câmara MlIIIicipal d~ Coca1rinho de Goiás.{;Q~ OB. M",;o LlIClo l.Iu:erda de MedeIros - Direlor-Execwivo; Pelo COII-
sinatura, çom visencia equivalente à durnção d<l Programa Imerlcgis; JêrQ: Es~,bel= e regular a participação <b Casa Legislariva no v~~I:l.do. Vereador Antônio Maria Filho. Presidente da Càmura :\Iu-
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Programa Interlegis; MODALIDADE, Nc>_= do disposlu no lUClP;:l.1de Afonso Cunha-MA.
Mario LUcio L.iu:erd:1 de Medeiros' Diretor-becutivo; Pelo Con- ,\rt. 25, da Lei n' &.666. de 2110611'193. bem como Sllas alleraçõe5; ESPEC[E: Convênio .00; MA-21013/2oo4 - INTERLEGIS, celcbrado
veniado. Vereador l.illO Martins de Andrnde. Presidente da Cãmat'a DATA DE ASSINATIJRA: 1210412004; VIGÊNCIA: A p:!rIÍr da d.ata enrre o Centro de Informarica e Processamemo de Dados do Senado
MWl!C\plll de Uruana-GO de assínalUJ"3. coll) vigl!ncia equivaleme i dur;lção do Pro~'T:1mllIn- Fedeul • PRODASE:-I. 3lUando com:> Óq;!0 E.~eculor do Progra..-na
ESPEClE: Cun\>ênio n.: GO-5203712002 - INTERLEGlS. celebrad" terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Smado Federal. PRODASEN _ Ex_ Interlegis e a Clmara Municipal de Alcinw:a.MA: OBJETO: E',
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Sen..1d.l mo, Sr. Pe!rÕnio Barbosa Lima CllJValho _ Direrur-Executivo: Pelo tabelec,:, e ~'lllar a participação da Casa Legisl.uiva no Prograr:.a
Federal - PRODASE:-I. atw.ndo como Órgão E~ecutor do Programa Conveniado. Vereador Alair Gonlj4h'es Ribeiro. Prc:sideme da Câm3r.1 lnlerlegls; MODALIDADE; Nos lermos do disposlO no An. 25, da
Interlegil t a Câmam :l.lunicipal de UruaÇll'GO; OBIETO; Est:l-. Muni.cipal de CocalziMo de Goiâs-GO Lei n. 8.666, de 21/06/1993. bem .como suas aher3ÇÕes; DATA DE
beleçer e regiJlu a participaç,lo da Casa Legislativa no Progr;lma ESf'ECIE: Conv,;,..io n.: GO-5207512{)(}.l • r:-''TERLEGIS. celebrado ASSINATURA; 02/03i200':; .••.IGE:"CIA: A pmir da dat:l de as.
Inter1egis: MODALIDADE: NO$ lermos do di~POSl0 no An. 25. da entre O Centro de Infomcitica e Proces~amenlO d~ D.clos do Semdo sinarura, ~m viCencia equi":l.lenle a dura~ão do Programa lmerlegis;
Lei n' 5.666. de 21106/1'193. bem.como suas alleraçOcs: DATA DE Federal- PRODASEN. "ruando como Orgãn E,ecutor do Programa SlGNATARlOS: Pel<l Senado Federal - PRODASEN - E~mu .. Sr.
ASSINATURA: 3110712002; VIGE:-ICIA: A partir da r!at:I de as- Inlerlel!ís e a Câmara Municipal de IlallJl'llâ-GO; OBJETO; Esta. Petrônio Bal"bosa Lima C;moalho . Direlor-E~ecuti,'u: Pelo Con~e.
sinarura. çom vigência equivalcnle i duração do Progr.l1t\a lmerlegis; belecer.e regular a participação da Ca.;a Le~>Ial"i"a no Programa niad~ .. Vereador Nilson dos Samos Pereira, Presidente da Câmara
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE:-I _ Exmo_ Sr_ lnterlegls; MODALIDADE: ~os (=nos do dISposto no Art. 25. da Mwo!Clpal dc Alcã.1:ara-~IA.
,I,.lirio Lúcio Lacerda de Medeiros' Diretor-hecurivo: Pelo Con- lei n" 8_666, de 2Il06'1993. bem.como SU:l.Salterações: DATA DE ESPEClE: Convê:lio n': MA.21001l2002 - INTERLEGIS. celebrado
veniado, Vereador Waldecir Alves l!e Oli,'eira, P:"esider.le da Câmara_ ASSDlATURA: 12104.'2004; VIGENC1A: A ~ir d.1 dua de as. enlre O Centro de Informitica e Processamenlo de Dados do Senado
Municipal dc üruaçu-GO __ _, sinalUr:!., çom vigênciõl equivalenle li durlç50 do Pr"l;r3m:l. Imerlegis; Ft:'deral - PRODASEN.- aruando como. Órgão Executor do Programa
ESPECIF.: Con"êr\io n': GO-5204912002 .1"'lERLEG:S._c'.~ldlrado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ • Ex;no. Sr. Interlct,-ls e a Cãmara Municipal de Agu', :1<.::1:do Maranhão-MA.;
entre o Cenlro de Infonnitica e PrOCCSSJJ'TlenIOde Dados n~ Senado Pttrónio B:litosa Lima Carvalho- Diretor.E~ecuti"o; Pefo Conve- OBJETO: Estilbelecer e regular a participa.::", ~a Casa Legislativa r.o
Federal - PRODASEN. atuando como órgão heculor d~ Progt;ml:l. niadu. Vereadora Eni Mmins N:l.Scimenw, Presidente da Cãmara Mu- Pro~'mIIla lnterlegis; MODALIDADE: NO-:"'!m05 do disposto no
lnlerlegis e a Câmara Mtrnicipal de Urului-GO; OBJETO: Eslabelccer nkipal de harumã-GO An. 2S. da Lei n' 8.566. de 21/0611993. bel,: _olmo suas alterações;
c regular a participaçlo da Casa L~s1Jti\'3 no Programa Inlerlegil; ESPEClt::: CUll"êrno n.: GQ-S2076/200-l . l};TERtEGIS, celebrado DAT,\ DE ASSINATURA, 31107/2002; VIGÊNCIA: A partir da data
MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art_ 25, da Lei n' 8.666, en~ D Centro de Informatia e Proces~a.'TI<'f\IOde D.ldos do Senado d" assill.1rura. eOll) vigfncia eqUIvalente á duração do Programa ln-
de 21/06/1993, bem como SWlSalterações; DATA DE ASSr.-:ATURA: Focera! - PRODASEN, aluando como Orgão Executor do PrQgrama (el"le6~s; SIGNATARIOS: Pelo Se:udu Federal - PRODASEN. E~-
17/02'!2()/)~; VIGÊNCIA: A partir da da~1 de assina:ur3. com >igblcia Inlerlegis e a Càmara Municipal de Mozarlll.'ldia-GO; OBJETO: El- mo_ Sr_ Mino Lticiu Lacerda de M~eilos - Direlor-ExeC\lti\"o; PeJo
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo,

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4,1,1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis,

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

[ri
ltW~~l;~ ~..

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Trindade
Rua 6, esquina com a 8 - Jardim Primavera - Caixa Postal 11
Trindade - GO
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